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Era uma vez um homem que vivia na raridade.

Depois de muitas aventuras e de uma longa viagem através da 
ciência económica, encontrou a sociedade de abundância. 

Casaram-se e tiveram muitas necessidades.

Jean Baudrillard (1995)

A publicidade não é um mal necessário, 

nem aquela máquina poderosa monstruosa 

que leva o incauto cidadão a consumir 

aquilo que não necessita. 

Ela é um instrumento de comunicação, informação 

e motivação da sociedade de consumo.

antónio alves da Fonseca (1995)
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AbSTRACTO
A presente dissertação «A inaplicabilidade do Código de 

Publicidade a qualquer forma de publicidade - Análise às páginas 
de publicidade do jornal diário “Notícias”, no ano de 2019» 
pretende provar que o Código de Publicidade moçambicano não 
se aplica a qualquer forma de publicidade, independentemente 
do	 suporte	 utilizado	 para	 a	 sua	 difusão,	 pois	 é	 preciso	 tomar	
em	 consideração	 que	 nem	 toda	 a	 publicidade	 é	 comercial,	
contrariamente ao preceituado no nº 1 do art. 2 do Decreto nº 
38/2016, de 31 de Agosto.

Com efeito, ao longo deste trabalho de culminação do 
mestrado em Direito Empresarial, pretende-se demonstrar 
que existem outras formas de publicidade, como sejam a 
publicidade de actos judiciais e notariais, relativas a sentenças 
de	condenação,	os	editais	e	a	publicação	de	escrituras	públicas;	
a publicidade de actos administrativos, referente a editais 
municipais; a publicidade de actos fiscais, como a publicação de 
editais relativos a processos de execução fiscal para reclamação 
de	 créditos;	 a	 publicidade	 registral,	 respeitante	 ao	 direito	 de	
registos	comerciais	(de	instituições	legais),	predial	e	automóvel;	
a	publicidade	de	concursos	públicos	que,	apesar	do	requisito	de	
publicidade, não cabem no conceito comercial a desenvolver, 
para	 além	 das	 manifestações	 de	 interesse,	 anúncios	 de	
adjudicação, entre outros. 

Todos	 os	 actos,	 referenciados	 neste	 trabalho,	 constituem	
formas	 de	 tornar	 públicos	 os	 respectivos	 conteúdos,	mas	 não	
visam a promoção de bens ou serviços, com vista à sua aquisição, 
encontrando-se,	 pois,	 excluídos	 do	 âmbito	 das	 relações	
económicas e lucrativas e, consequentemente, não abrangidos 
pelo conceito de publicidade previsto no nº1 do artigo 2 do 
Decreto n.º 38/2016, de 31 de Agosto.

palavras-chave: Código de Publicidade, Jornal “Notícias”, 
registo,	bens,	produtos,	serviços,	anúncios.





CAPÍTULO I 

I N T RO D u ç ã O
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CAPÍTuLO I

1.1. Introdução

Para	 a	 generalidade	 das	 pessoas,	 a	 publicidade	 é	 um	
importante incentivo ao consumo e, consequentemente, das 
actividades	produtivas,	para	além	de	ser	um	meio	de	fomento	
de	concorrência	entre	as	empresas.

De	 acordo	 com	 CORREIA	 (2005:154),	 particularmente	
para o consumidor, ou, se se quiser, destinatário ou usuário, 
a publicidade é um meio de informação sobre a existência e 
qualidade de produtos ou serviços que lhe podem interessar, uma 
condicionante, consciente ou inconsciente, das suas escolhas.

Já	 para	 o	 anunciante	 tem	 uma	 grande	 importância,	 na	
medida em que lhe permite criar uma imagem de prestígio e 
aumentar, significativamente, o volume de vendas e o lucro, 
embora	envolva	também	custos	relevantes.

Para	 a	 generalidade	 das	 empresas,	 a	 publicidade	 é	 um	
dos	 elementos	 da	 função	 de	 comercialização,	 através	 do	
marketing, ao lado de outros meios de vendas e da imagem das 
empresas. No caso específico das empresas de comunicação 
social, cujo tema em concreto debatemos nesta dissertação, a 
publicidade representa uma parte significativa, senão mesmo 
a maioritária, para a obtenção de receitas.
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Há	várias	definições	sobre	a	publicidade.	Mas,	no	caso	em	
apreço, ir-nos-emos ater ao que diz Código de Publicidade 
moçambicano (Decreto nº 38/2016, de 31 de Agosto):

Comunicação feita por entidade de natureza pública 
ou privada, no âmbito de uma actividade comercial, 
artesanal ou liberal, com o objectivo directo ou 
indirecto de promover quaisquer bens ou serviços, 
com vista à sua comercialização ou alienação, bem 
como a promoção de ideias, princípios, iniciativas 
ou instituições, exceptuando-se, deste conceito, a 
propaganda política1. 

Como bem elucida o decano da publicidade em 
Moçambique, António Alves da Fonseca2: a publicidade é 
fruto da actual sociedade de consumo. Faz parte do sistema de 
vendas, insere-se num conjunto a que chamamos de marketing, 
através de campanhas, onde a técnica de comunicação é posta 
em prática (FONSECA, A.A., 1995:199).

São	bem	conhecidos	pelo	público,	os	principais	suportes	
da	publicidade,	 isto	é,	os	meios	utilizados	para	a	difusão	da	
mensagem publicitária. 

Para	além	dos	suportes	tradicionais,	tais	como	a	imprensa	
escrita	(jornais	e	revistas)	e	as	emissões	radiofónica	e	televisiva,	
há hoje em dia as plataformas na internet; o painel na via 
pública	 (outdoor): a empena (publicidade fixa nas paredes 
laterais	 dos	 prédios);	 há,	 ainda	 hoje	 em	 dia,	 os	 veículos	
motorizados, dentre os quais os táxis, os chapas e os autocarros 
dos	 TPM	 e	 outros	 semicolectivos	 que	 têm	 publicidade	 nos	
seus tejadilhos ou em redor dos veículos; os meios circulantes 

1in Glossário do Código de Publicidade, Decreto nº 38/2016, de 31 de Agosto.
2Hoje com 92 anos de idade, é o fundador da mais antiga agência de publicidade 
no nosso País, a GOLO, com 64 anos de existência.
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não motorizados (por exemplo, os txochas que vendem 
frutas,	coco	e	outros	produtos	alimentares	na	via	pública);	as	
paragens	fixas	dos	autocarros,	os	bancos	de	rua	e,	até	mesmo,	
as	vedações	para	obras	de	construção	que	também	veiculam	
publicidade às empresas fornecedoras de diversos materiais, 
nomeadamente	da	 tinta,	 do	 ar-condicionado,	das	 vedações	
eléctricas,	etc.	

Todos	estes	suportes	têm	por	objectivo:	chamar a atenção 
do público para um produto ou serviço, com o objectivo de 
promover a sua venda	(CAETANO,	2011:27).

Contudo, a nossa pesquisa visa mostrar que nem toda 
a publicidade tem este objectivo. Daí a necessidade de a 
publicidade ter de ser diferenciada, entre: 

•		 a publicidade comercial e 

•	 a publicidade não comercial.

É este o objectivo desta dissertação, como culminação 
do	1º	Mestrado	em	Direito	Empresarial,	no	Instituto	Superior	
Monitor, no ano lectivo 2020/21.

Veremos,	 efectivamente,	 ao	 longo	 do	 presente	 trabalho,	
que o Decreto n.º 38/2016, de 31 de Agosto, que regula 
a	 actividade	 publicitária	 no	 nosso	 País,	 contém	 algumas	
disposições	 que,	 em	 nosso	 entender,	 necessitam	 de	 uma	
revisão pontual, as quais pretendemos analisar e propor a sua 
actualização.

Especificamente, para o nosso trabalho, importa o 
nº1 do artigo 2, nomeadamente, de que o Código de 
Publicidade se aplicar a qualquer forma de publicidade, 
independentemente do suporte utilizado para a sua difusão, 
disposição à qual se pretende questionar. Pretendemos 
analisar se existem outras formas de publicidade que não se 
constituem como publicidade comercial, artesanal ou liberal, 
conforme	dispõe	o	referido	Código	da	Publicidade.



20

Leandro Gastão Paul

De	acordo	com	LOUREIRO	 (1982:15),	a	definição	 legal	da	
publicidade acolhe o conceito universalmente aceite pela 
doutrina publicitária, que identifica a publicidade como 
técnica	 de	 comunicação,	 cujas	 funções	 se	 desenrolam	 no 
seio da comercialização dos bens e serviços	 (SUBLINHADO	
NOSSO). Para este efeito, a publicidade utiliza processos e 
métodos	científicos,	psicológicos	e	artísticos	que	impulsionam	
o consumidor à tomada de decisão de compra dos produtos 
que constituem o seu objecto	(SUBLINHADO	NOSSO)	

De	igual	modo,	para	CHAVES	(2005:21-22),	o	conceito	jurídico	
de publicidade possui quatro elementos, nomeadamente:

•	 estrutura:	A	publicidade	é	sempre	entendida	como	um	
acto de comunicação;

•	 sujeitos: Os sujeitos da actividade publicitária são 
pessoas singulares ou colectivas, sejam de direito privado 
ou	de	direito	público,	aliás	é	o	Código	que	o	diz:	…feita 
por entidade de natureza pública ou privada….

•	 objecto:	A	publicidade	desenrola-se	no	âmbito	de	uma	
actividade comercial, artesanal ou liberal; e

•	 Fim: A publicidade tem como finalidade promover a 
aquisição de quaisquer bens ou serviços por parte do 
consumidor a que se dirige bem como a ideias, princípios, 
iniciativas	ou	instituições.

Daí o nosso questionamento se o Código de Publicidade se 
aplica efectivamente, ou não, a qualquer forma de publicidade, 
independentemente do suporte utilizado para a sua difusão, 
conforme reza o n. º1, do artigo 2, do Código de Publicidade 
moçambicano.

1.2. delimitação do tema
É nossa intenção nos debruçarmos sobre o tema «A 

Inaplicabilidade	do	Código	de	Publicidade	a	qualquer	forma	
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de publicidade – Análise às páginas de publicidade do jornal 
“Notícias», no decurso do ano de 2019».

Para tanto, delimitámos a nossa pesquisa, temporalmente, 
entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2019 (um ano), antes 
do mundo na sua generalidade, e do nosso País em particular 
e, consequentemente, a economia e, no caso concreto de 
estudo,	a	indústria	da	publicidade	se	ressentirem	dos	efeitos	
da	pandemia	mundial	da	COVID-19,	que	se	 tem	feito	sentir,	
em Moçambique, desde os primeiros meses de 2020. 

Para	este	efeito,	analisámos	um	total	de	21.131	anúncios,	
em	313	edições	escrutinadas	em	páginas	do	jornal	“Notícias”,	
de segunda-feira a sábado, durante o período acima referido, 
entre os meses de Abril, Maio, Junho e Julho de 2021, para aferir 
quais	os	anúncios	que	são	de	carácter	comercial,	artesanal	ou	
liberal e as que não são, de acordo com Metodologia aplicada, 
que veremos mais adiante.

1.3. Motivação 

Somos	motivados	a	realizar	o	presente	Trabalho,	em	virtude	
de:

(i)	 Trabalharmos	na	área	de	comunicação	há	mais	de	40	
anos, dos quais nos primeiros 20 em comunicação 
social (jornalismo) e nos restantes em comunicação 
empresarial/institucional, especificamente na área de 
assessoria de imprensa (Media Relations);

(ii)	 Termos	participado	nos	trabalhos	preparatórios	para	a	
revisão do Código de Publicidade moçambicano, em 
2015/2016;

(iii)	 Termos	 feito	 parte	 da	 direcção	 da	 Associação	
Moçambicana de Empresas de Publicidade, Marketing 
e	Relações	Públicas	(AMEP),	em	2017;
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(iv)	 Pretendermos	contribuir	para	a	melhoria	da	indústria	da	
publicidade nacional, conjugando o saber profissional 
com	o	saber	jurídico	e	académico,	sendo	este	um	dos	
motivos do prosseguimento dos nossos estudos em 
Direito Empresarial.

1.4. objectivos da pesquisa 

1.4.1. objectivo Geral 

É objectivo geral do presente trabalho analisar a 
inaplicabilidade do Código de Publicidade a qualquer forma 
de publicidade, nos termos do disposto no nº1 do Artigo 2 do 
Decreto nº 38/2016, de 31 de Agosto.

1.4.2. objectivos específicos

São objectivos específicos do presente trabalho, os 
seguintes:

(i)	 Analisar	as	incongruências	normativas	do	Decreto	n.º	
38/2016, de 31 de Agosto; 

(ii) Equacionar a interpretação e integração de lacunas na 
sua formulação; e

(iii) Contribuir para a elaboração de um Código de 
Publicidade moçambicano mais adequado à realidade 
nacional.

1.5. Limitações da pesquisa 

Não encontramos algum outro trabalho, especialmente 
dedicado a este tema, pelo que acreditamos ser esta uma 
pesquisa	pioneira	e,	por	isso,	com	algumas	limitações.	
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1.6. pergunta de partida

Qualquer forma de publicidade, independentemente do 
suporte utilizado para a sua difusão, enquadra-se no âmbito do 
disposto no nº1 do art. 2 do Código de Publicidade moçambicano? 

1.7. Hipóteses de Investigação

Face à pergunta apresentada, levantam-se as seguintes 
hipóteses:

H (0) Qualquer forma de publicidade, independentemente 
do suporte utilizado para a sua difusão, não se enquadra no 
âmbito do disposto no nº1 do art. 2 do Código de Publicidade 
moçambicano.

H (1) Qualquer forma de publicidade, independentemente do 
suporte utilizado para a sua difusão, enquadra-se no âmbito do 
disposto no nº1 do art. 2 do Código de Publicidade moçambicano.

1.8. Metodologia de Investigação

1.8.1. Consulta às páginas do Jornal “notícias”

Efectuámos	 a	 nossa	 pesquisa,	 através	 da	 consulta	 às	
páginas de publicidade do jornal, tido como o de maior 
tiragem em Moçambique, o diário “Notícias” (actualmente 
com	 95	 anos	 de	 edições	 ininterruptas),	 abrangendo	 os	
meses de Janeiro a Dezembro de 2019, num total de 313 
edições,	 para	 aferir	 quais	 os	 anúncios	 que	 são	de	 carácter	
comercial, artesanal ou liberal/institucional e os que não são, 
tomando	em	conta	o	conceito,	dimensões,	sub-dimensões	e	
indicadores.



24

Leandro Gastão Paul

Para este efeito, utilizamos a metodologia quantitativa, 
a	qual,	segundo	MARCONI	&	LAKATOS	(2011:283),	e	citando	
Berels3	 é	 a	 descrição objectiva, sistemática e quantitativa 
do conteúdo manifesto da comunicação4, acrescentando as 
mesmas autoras que a análise quantitativa efectua-se com 
toda	 a	 informação	 numérica	 resultante	 da	 investigação,	
que se  apresenta como um conjunto de quadros, tabelas e 
medidas.

No caso em apreço, a nossa investigação centrou-se no 
acesso	e	análise	dos	anúncios	publicados	no	referido	jornal,	
pesquisa que decorreu entre os meses de Abril a Julho de 
2021, com o objectivo de os classificar, como sendo:

 i. Aviso;

 ii. Comunicado;

	 iii.	 Anúncio	Judicial;

	 iv.	 Consulta	Pública

 v. Convocatória;

	 vi.	 Anúncio	Notarial

 vii. Curso/Matrícula/Exame;

	 viii.	 Anúncio	de	Adjudicação

	 ix.	 Ingresso/vagas;

	 ix.	 Concurso	Público/Limitado/Cotações/	 	
  Ajuste Directo.

 x. Publicidade Comercial, Artesanal ou 
	 	 Liberal/Institucional;	ou

	 xi.	 Manifestação	de	Interesse

3 M.A. D’Ancora, (2001). Metodologia cuantitativa. Sinteses. Madrid. Pág. 351
4 Carlos Sabino. El processo de investigación. Buenos Aires. 1966:204
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MARCONI	&	LAKATOS	(2011:284)	explicam	que	o	enfoque	
quantitativo emprega quatro fases, nomeadamente:

a)	 Evidência	à	observação	e	à	valorização	dos	fenómenos;
b) Estabelecimento de ideias;
c) Demonstração do grau de fundamentação; e
d)	 Proposta	 de	 novas	 observações	 e	 valorizações,	 para	

esclarecer, modificar e/ou fundamentar respostas e 
ideias.

Esclarecem as autoras que três traços no conteúdo 
quantitativo devem ser observados: a objectividade, a 
sistematização e a quantificação dos conceitos, evidenciados na 
comunicação.

Sobre	 a	 análise	 do	 conteúdo	 quantitativo,	 MARCONI	 &	
LAKATOS	 (2011:284)	 dizem	 ainda	 que	 a	 quantificação	 deve	
ser sistemática e objectiva:

a) Sistemática: ser ordenada, metódica; e

b) Objectiva: proceder de forma rigorosa e reaplicável, 
ou seja, objectivação dos fenómenos, hierarquização 
das acções. Deve descrever, compreender e explicar 
os factos (SUBLINHADO	NOSSO).

1.8.2. entrevista    

Para	 MARCONI	 &	 LAKATOS	 (2011:80), a entrevista é 
um encontro entre duas pessoas, a fim de que uma delas 
obtenha informações a respeito de determinado assunto, 
mediante uma conversação de natureza profissional. É um 
procedimento utilizado na investigação social, para a colecta 
de dados ou para ajudar no diagnóstico ou no tratamento de 
um problema social.
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No nosso caso, tratou-se de uma colecta de dados. Nesta 
conformidade, efectuámos, igualmente, uma entrevista 
semi-estruturada à Direcção Comercial do jornal “Notícias”, 
mediante possíveis elementos, que trouxessem respostas 
mais precisas ao nosso trabalho de pesquisa.

Nesta entrevista, seguimos um roteiro que, embora tivesse 
sido previamente estabelecido, permitiu colectar dados 
adicionais que confirmaram a autenticidade à nossa pesquisa. 
A nossa entrevista foi, efectivamente, flexível, abrindo espaço 
para	que	fossem	feitas	outras	perguntas,	para	além	das	que	
haviam sido planeadas, tornando a entrevista mais natural e 
mais	dinâmica.

1.9. estrutura do trabalho

Para o desenvolvimento da presente dissertação, subdivida 
em quatro capítulos, seguimos a seguinte estrutura de 
trabalho:

Iniciámos	 com	a	 Introdução	 (1º	Capítulo),	 através	de	um	
pequeno desenvolvimento sobre o que consiste a nossa 
dissertação e na qual se inclui a delimitação do objecto do 
tema, a motivação pela qual o escolhemos, os objectivos da 
pesquisa, nomeadamente o objectivo principal e os objectivos 
específicos,	as	limitações	encontradas,	bem	como	a	pergunta	
de partida, as hipóteses de investigação, a metodologia de 
investigação e a entrevista.

Desenvolvemos	 um	 2º	 Capítulo,	 consagrado	 à	 Revisão	
Bibliográfica, onde dissertámos sobre as origens da 
publicidade,	 historicamente	 com	 raízes	 no	 Império	 Egípcio	
faraónico. 

Antes de entrarmos na publicidade moderna, explicamos 
ainda	 em	 como	 consistiam	 os	 pregões	 na	 via	 pública,	 um	
meio	publicitário	em	voga	na	Idade	Média,	efectuada	de	viva	
voz nas ruas e nos mercados.
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Explicamos ainda sobre os primórdios da publicidade 
moderna,	já	evidente	no	século	XVII,	o	seu	desenvolvimento	
nos	 séculos	XVIII	 e	XIX,	 o	 seu	boom	 aquando	da	Revolução	
Industrial	e	ainda	a	sua	massificação,	a	partir	do	século	XX.

A	 partir	 daí,	 explicamos	 também	 como	 se	 iniciou	 e	 se	
desenvolveu e publicidade em Moçambique, no período 
colonial	e	se	colapsou	nos	anos	pós-Independência.

O ressurgimento da publicidade, a partir da implantação 
da	 economia	 de	 mercado	 no	 nosso	 País,	 é	 igualmente	
motivo de explanação desta dissertação. A partir deste tema, 
explicamos	 sobre	 a	 importância	 actual	 da	 publicidade	 em	
Moçambique, a constituição de uma agremiação de classe, 
terminando com o seu enquadramento jurídico e o conceito 
actual da publicidade.

No 3º Capítulo, analisamos, discutimos e interpretamos 
os	dados	 referentes	a	21.131	anúncios	publicados	no	 jornal	
diário “Notícias”, entre Janeiro e Dezembro de 2019. 

Elencamos	as	disposições	legais,	no	ordenamento	jurídico	
nacional,	 que	 obriga	 a	 que	 determinados	 anúncios	 sejam	
publicados no jornal de maior tiragem ou mais lido numa 
determinada localidade, dentre os quais sobre concursos 
públicos,	 limitados,	 cotações	 ou	 ajustes	 directos;	 convites	
para	 manifestações	 de	 interesse;	 adjudicações;	 anúncios	
judiciais	e	notariais;	consulta	pública,	entre	outros.	

Finalmente,	 no	 último	 capítulo,	 o	 4º,	 apresentamos	 a	
nossas	conclusões	e	recomendações.





CAPÍTULO II 

R E V I S ã O  b I b L I O G R Á F I C A
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REVISãO bIbLIOGRÁFICA

2.1. do egipto Faraónico à Invenção 
 de Gutenberg

De	 acordo	 com	 CHAVES	 (2005:31)	 a	 publicidade,	 como	
forma	de	comunicação,	é	 tão	antiga	quanto	o	ser	humano	
socializado: 

É claro que, enquanto actividade organizada em 
termos empresariais - cujo expoente máximo se 
traduz na orgânica de uma moderna agência de 
publicidade5 - é extremamente recente mas, sob o 
aspecto ideológico, é tão antiga quanto o homem e 
a necessidade sentida de comunicar.

Apesar de parecer um pouco exagerado ir buscar as 
raízes	 desta	 ciência	 ao	 antigo	 Império	 Egípcio	 Faraónico,	
Alexandra	Morais	Pereira	e	Eugénio	Malanga6 defendem que 
a documentação histórica sobre o assunto surgiu com um 
fragmento de um papiro egípcio, conservado no Museu de 
Londres, que relata a fuga de um escravo:

Trata-se, provavelmente, do primeiro anúncio 
escrito comprovado na história da civilização, 
pelo que se pode entender que há três milénios já 

5 Agência de publicidade: sociedade comercial ou firma que tenha por objecto o 
exercício da actividade publicitária licenciada de acordo com a legislação em 
vigor (Glossário do Código de Publicidade).

6 Alexandre Morais Pereira (1997), O nu e a publicidade audiovisual, Pergaminho, 
Lisboa, pág. 35 e Eugénio Malanga (1987), Publicidade-uma introdução, 4ª ed., 
Redima, São Paulo, pág. 15, citados por CHAVES (2005:31).
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existia publicidade comercial, na medida em que os 
escravos eram considerados propriedade dos seus 
senhores e negociados como mercadoria.

De	 acordo	 ainda	 com	 CHAVES	 (2005:32)	 sob	 o	 prisma	
estritamente	 comercial,	 a	 génese	 histórica	 da	 publicidade	
remonta,	efectivamente,	às	primeiras	manifestações	relativas	
à economia primitiva baseada, fundamentalmente, na 
permuta de bens e, mais tarde, na compra, o que obrigou ao 
estabelecimento	de	ligações	comunicacionais	na	sociedade.

Atendendo à evolução da publicidade, constata-se que 
começou	por	ser	verbal,	traduzida	nos	pregões,	na	via	pública,	
anunciando a venda de produtos e os locais de realização das 
feiras. Só mais tarde, com a invenção da imprensa, houve a 
possibilidade	de	traduzir	os	pregões	publicitários	anunciados	
de viva voz, para escrito, assim surgindo os rótulos para 
os produtos comercializados e os cartazes anunciando os 
espectáculos e as feiras.

Durante	 o	 Império	 Romano,	 especialmente	 em	 Roma,	
existiam uns funcionários apelidados de pregoneros ou 
praeco, colocados às ordens dos particulares ou do município, 
cuja função consistia em apregoar, de viva voz por todo o 
município,	os	produtos	a	publicitar.	A	vida	em	Roma	estava	
bastante hierarquizada e o regime legal da publicidade 
competia	 ao	 direito	 municipal.	 A	 publicação	 de	 éditos	
anunciando feiras, jogos, espectáculos e avisos à população, 
constituía prática corrente nessa sociedade.

2.2. Idade Média

Lemos	 ainda	 em	 CHAVES	 (2005:33)	 que	 a	 Idade	 Média	
-	que	se	 seguiu	à	decadência	do	 Império	Romano,	a	partir	
do	 século	 V,	 caracterizada	 por	 uma	 ruralização	 da	 vida	
social - traduziu um retrocesso do sistema económico, o 
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que de per si ocasionou um abrandamento na evolução da 
publicidade que, limitada ao município romano, acabou 
por	 desaparecer.	 Todavia,	 os	 pregoneros continuaram a 
existir ao serviço de quem lhes pagasse, de quem detinha 
o poder, principalmente porque o analfabetismo reinava 
entre a população e qualquer divulgação tinha de ser oral, 
efectuada de viva voz.

Diz ainda o autor, que temos vindo a citar, que o advento 
da	imprensa,	no	início	do	século	XV,	por	Johann	Gutenberg,	
constituiu um marco fundamental na história da publicidade: 
Em bom rigor, somente se deve falar em publicidade comercial, 
propriamente dita, após a referida invenção que muito contribuiu 
para o desenvolvimento da comunicação de massas. 

CHAVES	 (2005:34)	 é	 ainda	 de	 opinião	 que	 é	 sob	 este	
prisma – da comunicação social – que o fenómeno deve ser 
estudado,	pois	as	manifestações	publicitárias,	atrás	referidas,	
não	passam	de	esboços,	de	embriões	da	publicidade	actual,	
moderna e extremamente complexa.

   2.3.  o desenvolvimento 
  da publicidade Moderna

2.3.1. os primeiros passos 
  da publicidade Comercial

A	 Inglaterra	 é	 apontada	 como	 sendo	 o	 berço	 da	 actual	
publicidade	comercial.	Ricardo	Oberlaender,	citado	por	Paulo	
Vasconcelos	Jacobina7,	diz	que	o	primeiro	anúncio	impresso,	
com a data de 12/4/1649, foi publicado no jornal Impartial 
Intelligencer.

 7Paulo Vasconcelos Jacobina (2002), A publicidade no direito do consumidor, Forense, 
Rio de Janeiro, pág., 21 e ss, referido por CHAVES (2005:33)
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Apresentando	certa	divergência	quanto	à	precisão	da	data,	
António Herman Benjamim8, escreve, por seu turno, que o 
primeiro	anúncio	impresso	em	língua	inglesa	remonta	a	1477	
e anunciava a publicação e subsequente colocação à venda 
de livros religiosos.

Certo	é	que	o	jornal	foi	o	primeiro	meio	de	comunicação	
de massas utilizado pelos comerciantes, produtores de bens 
e prestadores de serviços, porque lhes permitia a colocação 
no mercado dos seus produtos e/ou serviços, dando-os a 
conhecer	ao	grande	público,	publicitando-os.	

Com	 a	 produção	 em	 série,	 a	 publicidade	 obteve	 maior	
relevo, face à necessidade de escoamento dos produtos 
sentida	pelas	organizações	produtivas.

Apesar	 da	 incerteza	 sobre	 qual	 o	 primeiro	 anúncio	
impresso,	 foi	 no	 séc.	 XVII,	 no	 ano	 de	 1630,	 que	 em	 França	
apareceram as gazetas, ou no original gazette, consideradas 
os percursores da publicidade moderna.

Jean	 Marie	 Auby	 e	 Robert	 Ducos-Ader9 atribuem este 
desenvolvimento	a	Théophraste	Renaudot	que	criou	o	bureau 
d’adresses que, mais tarde, deram origem às gazettes, onde se 
organizaram os primeiros encontros entre a oferta e a procura 
através	de	um	meio	escrito.	

Ainda em França, surgiram vários jornais publicitários, 
denominados Les petites affiches,	aglutinando	as	publicações	
da	 época	 que	 inseriam	 anúncios.	 Eram	 publicações	 apenas	
com	conteúdos	publicitários,	sem	a	inserção	de	comentários	
ou notícias.

8 António Herman Benjamim, O controle jurídico da publicidade, Revista de Direito 
do Consumidor, pág. 26, citado por Paulo Jacobina, op. cit., pág. 21 e ss.

 9 Droit de l’Information, Dalloz, Paris, 1976, pág. 530 e ss.
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2.3.2. nos séculos XVIII e XIX: anúncios devem 
pagar os Custos de produção dos Jornais

A partir de 1704, surgiram nos EUA os primeiros jornais 
periódicos: primeiro o Daily-corant; em 1709, o The Tatler; 
em 1711, The Spectator.	Em	 Inglaterra,	 foi	criado	em	1787	o	
The Times. Data deste período, a constituição das primeiras 
agências	 de	 publicidade,	 já	 como	 sistemas	 organizados	 e	
produtivos. Ainda em França, o Journal de Paris, criado em 
1777, consagrou na sua rubrica de publicidade as primeiras 
publicações	referentes	à	moda,	através	de	anúncios	literários	
pouco sugestivos. 

Podemos	ler	em	CHAVES	(2005:34-35)	que:

Nos finais do séc. XVIII e ao longo do séc. XIX, a con-
fluência de alguns factores, tais como: o alarga-
mento substancial da base económica em que as-
sentava a publicidade; as transformações ocorridas 
nos meios de comunicação de massas, utilizados 
como suportes publicitários; a conversão da publi-
cidade num importante instrumento financeiro da 
imprensa, passando a fazer parte dos recursos dos 
periódicos; e o advento das primeiras empresas vo-
cacionadas para a compra e venda de espaços nos 
meios de comunicação social, a fim de aí incluírem 
anúncios, levaram ao desenvolvimento acentuado 
da actividade publicitária.

Sobre	o	papel	da	Revolução	Industrial	no	desenvolvimen-
to da publicidade, o autor acima citado acrescenta:

A Revolução Industrial foi outro marco assinalável 
no desenvolvimento da indústria e do comércio 
do séc. XIX e, consequentemente, da actividade 
publicitária, uma vez que, devido ao crescimento 
da empresa capitalista e da capacidade aquisitiva 
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particular, solidificou-se e incrementou-se a relação 
produtor/consumidor. Paralelamente, surgiu uma 
massa urbana de trabalhadores que, devido à 
necessidade de mão de obra nas cidades, originou 
um fluxo das populações rurais atraídas pelos 
salários praticados nas indústrias fixadas nos 
centros urbanos.

Numa organização tradicional de economia 
artesanal, a publicidade era inútil, dado não 
existirem problemas de comunicação entre o 
produtor e o consumidor. Aquele trabalhava através 
de encomendas directas deste, e existia um contacto 
pessoal entre ambos. Os bens eram individualizados 
e a produção estava limitada às encomendas. 

Com a passagem para uma economia industrial e 
de abundância, coloca-se ao produtor a seguinte 
questão: como dirigir-se a uma clientela cada 
vez mais anónima, ao mesmo tempo que a 
concorrência aumenta e os produtos começam 
a tomar características de homogeneidade e 
comparabilidade crescentes. Daí a necessidade de 
uma acção valorativa e diferenciadora dos produtos 
idênticos, simultaneamente, concorrentes, que 
estimulasse o comprador a adquiri-los.

Também	 para	 Joan	 Costa10, a publicidade nasce com 
a passagem de uma economia de precaridade para uma 
economia	 de	 produção	 resultante	 da	 Revolução	 Industrial,	
ou	 seja	 a	 publicidade	 surge	 como	 consequência	 directa	 da	
industrialização, dado o aumento da disponibilidade de 
bens	de	consumo,	da	livre	concorrência	e	da	uniformização,	

10Reinvintar la publicidade, Fundesco, Madrid, 1992, pág. 16, citado por CHAVES 
(2005:36).
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que apresenta ao consumidor produtos semelhantes; e da 
concentração	 urbana	 de	 trabalhadores,	 que	 agora	 também	
são consumidores.

Segundo	CHAVES	 (2005:37),	 em	 1845,	 Émile	 de	Girardin,	
que acabara de lançar em Paris, o jornal Presse, formula o 
princípio moderno da relação imprensa versus publicidade: 
Os	anúncios	devem	pagar	os	custos	de	produção	dos	jornais. 
De facto, este princípio estabeleceu uma relação entre o 
aumento	da	tiragem	e	o	acréscimo	das	inserções	publicitárias,	
por forma a diminuir o preço por exemplar. Daí a relação 
directa	existente	entre	o	maior	número	de	leitores	que	teriam	
acesso	ao	jornal	e	o	maior	número	de	empresas	interessadas	
em anunciar os seus produtos.

Ainda	 segundo	 Émile	 de	 Girardin,	 o	 anúncio	 deve	 ser	
conciso, simples, franco, verdadeiro e objectivo. 

De	acordo	ainda	com	CHAVES	 (2005:37),	ficamos	a	 saber	
que - no que seria o percursor dos nossos actuais outdoors 
(painéis	 publicitários	 fixos	 e	 luminosos,	 actualmente	
colocados	 nas	 vias	 públicas)	 -	 é	 neste	 período	 que	 surgem	
igualmente os pintores de cartazes, jovens alunos de belas 
artes e mesmo pintores profissionais que, contratados por 
empresas, utilizavam os muros e as paredes das urbes para 
divulgarem produtos e serviços. Estes criadores possuíam 
grande	 liberdade	 criativa	 e	 produziam	 autênticas	 obras	 de	
arte, embora com pendor publicitário.

2.3.3.  no século XX: sociedade de Massas

Neste	século,	a	publicidade	foi	plenamente	assumida	pelos	
vários ordenamentos jurídicos. À imprensa uniram-se os meios 
de comunicação audiovisual, nomeadamente a televisão e, 
a	 partir	 dos	 anos	 70,	 a	 técnica	 comunicacional	 publicitária	
aperfeiçoou-se,	permitindo	a	sua	utilização	através	dos	meios	
de comunicação audiovisual.
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CHAVES	 (2015:38)	 lembra-nos	 que	 a	 publicidade	 se	
desenvolveu sob o apanágio do capitalismo e da sociedade 
de	consumo.	Com	efeito,	no	início	do	século	XX,	vive-se	uma	
época	eufórica	na	Europa	e	nos	Estados	Unidos	da	América,	
em mercados plenamente consumistas em virtude de novos 
inventos que revolucionaram o quotidiano, nomeadamente a 
electricidade, o telefone e o automóvel, ao mesmo tempo que 
aumentava a circulação de capital:

Nas cidades, crescem o consumo e a opulência. 
Assiste-se a um grande desenvolvimento industrial 
gerador de problemas de superprodução, impondo 
a necessidade de venda por forma a que as empresas 
obtenham a rotatividade e a rentabilidade 
dos stocks, necessárias à obtenção do lucro. 
Simultaneamente, aumenta a concorrência entre 
os produtores e os seus produtos, o que obriga a 
uma diferenciação positiva, que conduza o público 
à aquisição de um certo produto em detrimento de 
outro muito similar (CHAVES,	2015:38).

A	publicidade,	a	par	das	acções	destinadas	a	incrementar	
as vendas e a transformar hábitos comerciais, torna-se na 
acção	de	comunicação	por	excelência	deste	novo	ambiente	
social, em que a inserção de novas medidas económicas, tais 
como o aumento dos vencimentos e a redução dos horários 
de trabalho, traduzem um aumento do poder aquisitivo, 
tornando as pessoas mais disponíveis para o consumo.

É	 neste	 ambiente,	 segundo	 explica	 CHAVES	 (2005:39),	
que se assiste a uma dissolução do indivíduo, enquanto 
pessoa	única	e	singular,	e	emerge	um	novo	modelo	humano,	
constituído por um conjunto uniforme de indivíduos 
semelhantes, a que se deu o nome de sociedade de massas. 
Em termos comunicacionais, esta redução do indivíduo a um 
modo	 comum	deu	 lugar	 a	mudanças	nas	 relações	 emissor-
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receptor. O emissor passa a ser formado pelo conjunto 
anunciante-publicitário-mass media (meios de comunicação 
de massas) em que o anunciante dita as regras, o publicitário 
executa e os mass media divulgam, sendo que o receptor, 
isto	 é,	 o	 consumidor	 enquanto	 pessoa	 singular	 inserido	
na sociedade de massas, deixou de ter papel activo neste 
processo comunicacional.

Luís Landesert Cardoso11 apelida a sociedade de massas 
como sociedade do espectáculo, em resultado da massificação 
dos media; escreve ainda que se colocou o cidadão numa 
posição de cidadão contaminado, em que, por um lado, se 
sente bem informado e seguro de alguns valores mas, por 
outro, não se preocupa com a crítica nem com o raciocínio 
sem discussão. 

Ficámos	 a	 saber,	 através	 de	 CHAVES	 (2005:43),	 que,	 no	
séc.	 XX,	 o	modo	 de	 concepção	 de	mensagens	 foi	 alterado.	
Com William Bembach, famoso publicitário norte-americano, 
criador	da	 agência	DDB,	deu-se	 a	 revolução	na	publicidade	
moderna ao estabelecer-se o trabalho em equipa criativa. 
Redactores,	fotógrafos,	desenhadores,	criativos,	realizadores,	
entre outros, passaram a trabalhar em conjunto, procurando 
a	 mais	 fácil	 aproximação	 ao	 consumidor.	 Também	 David	
Ogilvy,	fundador	da	agência	Ogilvy	and	Mather,	revoluciou	a	
publicidade criando o conceito de imagem de marca, uma vez 
que	o	consumidor	 toma	determinadas	decisões	de	compra,	
baseando-se em elementos afectivos. 

Com a aplicação da psicologia e da sociologia ao estudo 
do comportamento do consumidor, a acção publicitária passa 
a intervir no comportamento dos indivíduos:

O discurso publicitário relaciona os desejos 
inconscientes dos indivíduos com as características 

11 Cidadão e Consumidor de media, BOA, 2002, págs. 54-55, citado por CHAVES 
(2015:39).
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dos produtos, colocando em evidência o simbolismo 
e não apenas o aspecto funcional do consumo. 
O consumidor comprará o produto não pelo que 
este é, mas pelo que representa. A comunicação 
publicitária passa a dar relevo a todos os factores 
que possam influenciar o indivíduo, nomeadamente 
a fantasia, o amor, a emoção, a juventude, a riqueza, 
etc. Os publicitários utilizam nos anúncios imagens 
que permitem a identificação individual, criando-se 
a noção de reflexo. O discurso publicitário identifica 
o consumidor com uma imagem de grupo, colectiva 
e social, que seja um denominador comum por 
forma a estabelecer a comunicação com o maior 
número de indivíduos12.

2.4.  publicidade em Moçambique 

2.4.1. período Colonial: Impacto das emissões  
    radiofónicas
De acordo com Fernando Aral de Almeida13, em 

Moçambique,	 encontram-se	 anúncios	 publicitários	
difundidos	 através	 da	 imprensa	 escrita	 que	 remontam	 ao	
princípio	do	século	XX,	embora,	durante	o	período	colonial,	
a publicidade tenha sido dirigida, essencialmente, para um 
mercado maioritariamente constituído por europeus. 

Mas para se falar dos primórdios da publicidade em 
Moçambique teremos, necessariamente, de olhar para a 
publicidade não só escrita, como a radiofónica. No que 
respeita à primeira, há registos de que a publicidade já era 

12Jean Noel Kapferer, Les marques, capital de l’entreprise, Les Edicions 
dÓrganization, Paris, pág. 40, citado por CHAVES, pág. 43.

13Citado por PAUL (2017:13 e ss).
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inserida em jornais publicados na capital, como o Lourenço 
Marques Guardian (fundado em 1905) e A Tribuna (1907)14. 

Contudo, a publicidade em Moçambique na imprensa, 
nos primeiros anos, limitava-se a mensagens comerciais em 
que o arranjo gráfico era simples, de carácter informativo, 
com excepção daqueles dedicados ao cinema, que já eram 
visualizados com uma intenção motivadora:

Nesses primeiros anos, havia uma figura da época 
– o angariador de publicidade – que recebia uma 
comissão para angariar publicidade, não para um 
[determinado] órgão de comunicação social, mas 
para vários. Esses agentes começaram a redigir 
anúncios e logo a seguir a ilustrá-los. Daí até à 
organização de empresas foi apenas um passo. Em 
Moçambique, como angariadores de publicidade 
existiam o Professor Vilela (que também era um 
grande caricaturista) e Sr. Magalhães da agência 
Argus, cujos nomes devem ser referenciados 
por terem marcado uma época importante na 
história da evolução da publicidade no nosso país 
(FONSECA, A. A., 1995:200).

Ainda de acordo com Aral de Almeida15, sobre a rádio em 
Moçambique - que já nesse período tinha um forte impacto -, a 
primeira emissão foi, com efeito, transmitida a 18 de Março de 
1933, por iniciativa dum grupo de entusiastas. Funcionando 
em pequenos períodos de emissão, e por decisão do governo 
da	época,	esta	estação	emissora	foi	designada	por	Grémio	dos	

14Embora, os primeiros periódicos a ser publicados no território ultramarino de 
Moçambique, muito antes da capital, tenham sido impressos em Quelimane: o 
Correio da Zambézia, durante os anos de 1886-1887 e o Clamor Africano, 1892-1894, 
periódicos dados ao sensacionalismo. Mas não há evidências de terem sido aí 
publicados anúncios publicitários (in 140 anos de Imprensa em Moçambique, Fátima 
Ribeiro e António Sopa, AMOLP, 1995, pág. 16).

15Citado por PAUL (2017:18 e ss).
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Radiófilos	da	Colónia	de	Moçambique	(GRCM),	a	qual	viria	a	ser	
uma	das	progenitoras	da	Rádio	Clube	de	Moçambique	(RCM)	
e,	posteriormente,	da	actual	Rádio	Moçambique	(RM)	–	esta	
criada a 2 de Outubro de 1975 -, após a nacionalização dos 
órgãos de produção e emissão radiofónica então existentes 
no País. 

Para o mesmo autor de que temos vindo a citar, o 
ano de 1949 foi marcante para a publicidade radiofónica 
em Moçambique: Foi quando António Alves da Fonseca 
-	 fundador	 da	 agência	 de	 publicidade	 GOLO,	 até	 hoje	
existente-, após um ano de estágio em Portugal, na Emissora 
Nacional, criou o programa “Domingos Alegres”, a partir 
do qual se introduziram os primeiros spots publicitários, 
em que o humor era predominante. Passavam, na altura, 
três	 anúncios	 para	 cada	 cliente	 por	 programa,	 dado	 que	
a	 então	 Rádio	 Clube	 de	 Moçambique	 tinha	 uma	 agência,	
denominada	 Agência	 Colonial	 de	 Publicidade,	 propriedade	
de Madame Campo, que detinha o monopólio da publicidade 
nas	 emissões	 radiofónicas.	 Foi	 em	 1953	 que	 António	 Alves	
da Fonseca produz o primeiro spot gravado para a pasta 
dentífrica	IPANA.	Em	1956,	iniciam-se	os	primeiros	relatos	de	
futebol,	entremeados	com	anúncios	comerciais.	Em	1957	-	ano	
de criação oficial da GOLO -, a selecção portuguesa de hóquei 
em patins, participa no Campeonato Mundial em Montreux 
(Suíça). É então que a GOLO faz a sua primeira transmissão 
internacional	em	directo	e	com	anúncios.	É	também	naquele	
ano	 que	 a	GOLO	 retira	 o	monopólio	 à	 Agência	 Colonial	 de	
Publicidade	e	monta	os	seus	próprios	estúdios	de	produção,	
as	Produções	GOLO.	

de 1957 a 1975:

Ainda de acordo com Aral de Almeida16, a GOLO passa 
a produzir vários programas radiofónicos e que eram 

16Citado por PAUL (2017:14 e ss).
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transmitidos	através	da	então	Rádio	Clube	de	Moçambique.	
Fazia igualmente relatos desportivos de várias modalidades 
(basquetebol, futebol e hóquei em patins), não só em 
Moçambique,	 como	 também	 no	 exterior,	 nomeadamente	
em Angola e em Portugal, com a publicidade como fonte de 
receitas financeiras. 

A	partir	de	1959,	 foram	criadas	novas	agências	de	publi-
cidade	e	novas	produtoras	de	rádio,	nomeadamente,	a	Inter,	
Elmo,	Produções	LM,	1001,	Delta,	Eureka	Publicidade,	Tamtam,	
Neves Publicidade, Mark, entre outras.

Podemos mesmo considerar que foi a rádio que 
contribuiu para o crescimento da publicidade 
dos anos 50 aos 60. Nos anos 60, a publicidade 
nos órgãos de informação locais apresenta já um 
grafismo que revela um cuidado especial. Mas o 
anúncio não pode ser encarado apenas pelo seu 
aspecto estético. Nada mais errado e mais perigoso. 
O anúncio é uma peça produzida com uma função 
objectiva: vender o produto, que deve ser de boa 
qualidade. A qualidade é uma exigência do mercado 
(FONSECA, A.A., 1995:201).

De acordo ainda com António Alves da Fonseca17, a 
publicidade	em	Moçambique	cresceu	até	1974,	dando	como	
exemplo	a	sua	agência	de	publicidade,	a	GOLO:

A partir daí, muito pessoal foi embora. Até então, 
contando com os colaboradores, tínhamos perto 
de 70 pessoas e ficámos com 12. A nova política 
começa a eliminar a publicidade às cervejas, às 
restantes bebidas alcoólicas e ao tabaco e nós 
tínhamos o maior contrato de publicidade, daquele 
tempo, com a SOGERE, respeitante à cerveja 

17Citado por PAUL (1996:32).
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Laurentina, a Coca-Cola e, ainda, a cerveja Manica, 
da Beira. Aguentámo-nos até 1977. Tivemos de 
reduzir os salários, em consequência da diminuição 
do número de clientes. Sou então contactado pelo 
então Ministro do Estado na Presidência, Óscar 
Monteiro, que queria as instalações da GOLO, 
para instalar o CEDIMO. Vendi muita coisa e cedi 
o espaço. Cessámos as funções em Novembro de 
1977, acabando com os programas de rádio.

2.4.2. nos anos pós-Independência

Com	efeito,	entre	1974	e	1977,	as	agências	de	publicidade	
até	aí	existentes	encerram	as	actividades,	por	abandono	dos	
sócios	ou	falência	económica	dos	clientes	e	das	novas	políticas	
de	 centralização	 económica.	A	partir	 de	 então,	 os	 anúncios	
passaram a ser institucionais, com cariz exclusivamente 
político. 

O Estado assume a actividade publicitária, criando a DNPP 
- Direcção Nacional de Publicidade e Propaganda, tutelada 
pelo	Ministério	da	Informação.	

Em 1981, a DNPP, dirigida por Francisco Morgadinho, cria a 
Intermark	–	empresa	estatal	de	publicidade,	relações	públicas	
e promoção de mercado, passando esta nova empresa a 
assumir	funções	na	área	de	criação	e	produção	de	publicidade,	
até	então	da	responsabilidade	da	DNPP.	

Sete anos mais tarde, a 13 de Agosto de 1988, o então 
jornalista	Mário	Ferro	foi	nomeado	director-geral	da	Intermark,	
com a missão de abrir o mercado à actividade privada. 
Realizou-se	então	a	primeira	reunião	com	todos	os	elementos	
que	tinham	alguma	experiência	na	área	da	publicidade.	

Concluiu-se haver já no mercado algumas empresas que 
se dedicavam, embora modestamente, à publicidade, como 
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eram	os	casos	da	Horizonte	-	Arte	&	Difusão	-	de	José	Bragança	
(que	viria	mais	tarde	a	fundar	a	agência	de	publicidade	JBdeB)	
e a Coopimagem, uma cooperativa de jornalistas, liderada por 
Jorge Costa (que viria, posteriormente, a criar a sua própria 
agência	de	publicidade,	a	Destaque).

António Alves da Fonseca - que se havia reformado da 
Rádio	Moçambique,	onde	havia	trabalhado,	na	área	adminis-
trativa e comercial - não se tinha desligado, completamente, 
da	sua	agência	GOLO:

Alguns amigos, donos de empresas, pediam-me, 
venha aqui tomar conta da minha publicidade, 
trabalhando como free-lancer, mesmo a partir da 
minha casa (…). A partir de 1991, peço as minhas 
instalações de volta, onde estava o Ministério da 
Administração Estatal, pois começavam a aparecer 
clientes. A LOUMAR foi o meu primeiro cliente, depois 
o ENTREPOSTO, entre outros, que já me conheciam 
do antigamente.

Achei que deveria pedir ao então ministro da 
Informação um alvará actualizado, da República 
de Moçambique, embora o anterior estivesse válido. 
Foi uma «guerra». Levaram dois anos a conceder-
me. Eu poderia tê-lo feito, mas não queria reabrir 
a minha agência com um alvará do outro tempo, 
talvez, devido à minha moçambicanidade. Tive de 
fazer um ultimato: se não tivesse o novo alvará, nos 
quinze dias seguintes, começaria a trabalhar com 
o antigo, para funcionar abertamente, abrir postos 
de trabalho e formar pessoal. Houve um entrave, ao 
longo de todo aquele tempo, mas a GOLO acabou 
por ser reactivada em 1992, com a nova licença.

A partir daí, o afluxo começa a crescer e começa-se a 
canalizar publicidade para a rádio e imprensa e, no 
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início, esporadicamente, para a televisão. Os meios 
informáticos começam a fazer parte do quotidiano 
e a nossa evolução também se dá na qualidade 
(PAUL, 1996:34).

Em 1995, António Alves da Fonseca chama a atenção, aos 
seus	colegas	do	sector,	para	a	necessidade	de	as	agências	se	
constituírem como associação profissional:

A agência de publicidade, com toda a sua 
complexidade, nasceu aqui e em todo o mundo, 
do corretor [angariador] de anúncios e, por incrível 
que pareça, conserva até hoje a característica de 
remuneração de corretagem – a comissão. Este 
facto trouxe e traz imensas dificuldades e crises 
contínuas, nos momentos de recessão económica. 

Em Moçambique, as comissões concedidas pelos 
órgãos de informação às agências de publicidade 
ainda não são uniformes. Daí a necessidade de elas 
se organizarem numa Associação de Publicitários, 
na defesa dos seus interesses (FONSECA, A.A., 
1995:202).

Efectivamente,	 fruto	 do	 desenvolvimento	 da	 indústria	
publicitária moçambicana, em 1997 foi constituída a AMEP - 
Associação Moçambicana de Empresas de Publicidade, cujos 
fundadores	foram	António	Alves	da	Fonseca,	Mário	Ferro,	José	
Bragança e Jorge Costa. 

Em 2006, a AMEP passaria a ter uma designação mais 
abrangente,	a	que	perdura	até	aos	dias	de	hoje:	Associação	
Moçambicana de Empresas de Publicidade, Marketing e 
Relações	Públicas.	

Foi por iniciativa da AMEP que, em 1999, se realizou, em 
Maputo, a Assembleia Constitutiva da CPPLP – Confederação 
Publicitária dos Países de Língua Portuguesa. 
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Em 2004, foi publicado o primeiro Código de Publici-
dade moçambicano, o qual viria a ser revisto em 2016. Este 
regula toda a actividade publicitária do País, sob a tutela do 
Ministério	da	Indústria	e	Comércio.	

2.4.3. os primeiros passos da publicidade                
      em Moçambique

Como vimos atrás, historicamente, a publicidade 
moçambicana nem sempre teve a pujança de que hoje se 
assiste.  Durante praticamente os primeiros 20 anos da nossa 
Independência,	 a	publicidade	era	definida	como:	O meio de 
enganar o público, fazendo-o comprar bens geralmente inúteis 
ou de valor duvidoso18. 

Para um melhor entendimento, teremos de contextualizar 
esta definição, pois ela foi construída no auge do socialismo 
soviético	 e	 muitos	 países	 na	 Europa	 do	 Leste,	 na	 América	
Latina e em África, como Moçambique - que almejaram 
também	seguir	as	mesmas	peugadas	do	socialismo	soviético,	
destruindo-se, para isso, todo o sistema colonial capitalista - 
importaram aquele tipo de conceito para a nossa realidade 
de então.

Com efeito, de acordo com MACHADO (2002:447), a 
postura marxista tradicional via a publicidade como uma parte 
da superestrutura burguesa para perpetuação das relações 
de produção características da estrutura económica de base 
capitalista. 

PAUL (2017:22-23) questiona por que a publicidade seria 
então necessária, se não havia produtos nem artigos de 
consumo absolutamente nenhuns para se vender, ou seja, não 

18“Enciclopédia Soviética”, 1941, citada por BLÁSQUEZ (1999), Niceto, “Ética 
e Meios de Comunicação”, Paulinas, São Paulo, pág. 576.
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havia necessidade de se incentivar ao consumo. É que nessa 
altura, recorde-se, as prateleiras estavam completamente 
vazias. As lojas eram do Estado, haviam sido nacionalizadas. 
As poucas mercearias, sob gestão privada, estavam às moscas. 
Os	únicos	espaços	comerciais	onde	ainda	se	podiam	comprar	
produtos	eram	as	chamadas	Lojas	dos	Responsáveis	(de	acesso	
restrito aos dirigentes políticos e seus familiares directos) 
e as Lojas Francas (onde se pagava unicamente em moeda 
estrangeira, portanto acessível apenas aos estrangeiros, 
chamados cooperantes e aos pouco moçambicanos com 
acesso a divisas). Quanto ao resto da população? Para quem 
viveu	 naquele	 tempo,	 só	 lhes	 restava	 o	 acesso	 aos	 cartões	
de racionamento, dando direito, mensalmente e por cada 
membro do agregado familiar, a não mais que um quilo de 
arroz, meio sabão, meio litro de óleo de cozinha e pouco mais 
do	que	 isso.	Então,	e	onde	é	que	ficava	aqui	a	publicidade?	
Nessa altura, a publicidade de um determinado produto era 
feita de oportunidades, de cada vez que numa mercearia 
aparecia à venda, por pessoa, uma lata de leite condensado 
ou um pacote de leite fresco, formavam-se, imediatamente, 
bichas	de	umas	50	pessoas,	ou	até	mais,	mas	ao	10º	cliente,	o	
produto podia rapidamente “acabar”! 

Refere	 ainda	 PAUL	 (2017:23)	 esta	 situação	 não	 se	
circunscrevia apenas ao nosso País, pois na generalidade dos 
países	sob	influência	da	antiga	URSS	-	União	das	Repúblicas	
Socialistas	Soviéticas,	 como	era	o	nosso	caso,	a	publicidade	
de mercado foi substituída pela propaganda política. 
Tanto	 assim	 que,	 em	 Moçambique,	 foi	 constituída	 a	 DNPP	
– Direcção Nacional de Publicidade e Propaganda - sob 
tutela	do	Ministério	da	Informação,	o	órgão	do	Governo	que	
superintendia e controlava os poucos órgãos de comunicação 
social estatais então existentes e que publicavam apenas 
artigos favoráveis ao regime político. 
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2.4.4.  Importância Crescente da publicidade   
 em Moçambique e no Mundo

Hoje em dia, como se sabe, já num contexto de economia 
de mercado, desde os finais dos anos 80, a publicidade, no 
nosso País, tem assumido, de modo cada vez mais crescente, 
uma	 grande	 importância	 e	 alcance,	 não	 só	 no	 domínio	 da	
actividade económica e, designadamente, como instrumento 
privilegiado	do	fomento	da	concorrência,	como	também	no	
âmbito	 das	 empresas	 de	 comunicação	 social,	 publicidade	
digital	e	painéis	publicitários	(outdoors).

De acordo com Alexandra Morais Pereira19, ao nível 
da generalidade dos países no mundo, constata-se que a 
publicidade e a economia são duas actividades intimamente 
relacionadas, devido à necessidade de as empresas escoarem 
os	 produtos	 que	 fabricam	 ou	 venderem,	 em	 consequência	
da actual sociedade industrializada e, simultaneamente, à 
inexistência	de	uma	diferenciação	vincada	desses	produtos,	
o que torna a publicidade a força impulsionadora e 
dinamizadora dos mercados:

Os empresários aumentam os investimentos em 
publicidade, esperando incrementar as vendas 
dos produtos publicitados, obtendo o consequente 
retorno. Dos orçamentos anuais das empresas 
constam verbas exclusivamente destinadas à 
promoção e publicidade dos produtos. Sendo 
os produtos normalizados, ao consumidor é 
indiferente adquirir um ou outro produto similar 
de empresa concorrente. A publicidade assume-
se como a acção diferenciadora. Quando em 
certo sector de actividade uma empresa recorre 

19O nu e a publicidade audiovisual, Pergaminho, Lisboa, 1997, pág. 37, citado 
por CHAVES (2005:50).
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à publicidade para divulgar os seus produtos, as 
empresas concorrentes forçosamente terão de a 
acompanhar, sob pena de exclusão do mercado por 
défice de vendas, decorrente do desconhecimento 
dos seus produtos.

2.4.5. Constituição de uma agremiação 
  de Classe: aMep

A	 importância	 deste	 sector	 económico	 no	 nosso	 País	
tem sido de tal ordem que os seus operadores e o Governo 
concluíram haver necessidade de formulação de um código 
normativo, designado por Código de Publicidade, bem 
como a criação de uma agremiação de classe, a Associação 
de	Empresas	de	Publicidade,	Marketing	e	Relações	Públicas	
(AMEP), constituída em 1997, na cidade de Maputo, 
congregando	as	principais	agências	do	sector.

O primeiro diploma jurídico de Publicidade viria a ser 
publicado em 2004 (Decreto n.º 65/2004, de 31 de Dezembro), 
mas os membros da AMEP concluíram, com o decorrer dos 
anos	e	em	face	do	desenvolvimento	da	indústria	publicitária	
no País, haver necessidade da sua actualização, pelo que o 
Governo o revogou, fazendo-o substituir por um novo Decreto 
nº 38/2016, de 31 de Agosto, actualmente em vigor.

2.5. Conceito e abrangência 
 da actividade publicitária

A actividade publicitária consiste num conjunto de 
operações relacionadas com a produção de uma mensagem 
publicitária junto dos seus destinatários e ainda as relações 
jurídicas e técnicas daí emergentes entre anunciantes, agências 
de publicidade e suportes publicitários, incluindo as operações 
de concepção, criação, produção, planificação e distribuição de 
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publicidade, conforme Glossário do Decreto n.º38/2016, de 31 
de Agosto (Código de Publicidade). 

De acordo com PAUL (2017:19), embora esta actividade 
não	 seja	 exclusiva	 das	 agências	 publicitárias	 –	 podendo,	
efectivamente,	os	anúncios	serem	produzidos	com	recurso	a	
meios internos pelos próprios anunciantes ou pelas empresas 
proprietárias dos meios - contudo, para que uma mensagem 
seja bem elaborada e distribuída e para que tenha um impacto 
eficaz	é	de	se	justificar	que	as	empresas	comerciais,	industriais,	
artesanais	ou	liberais,	bem	como	as	instituições	do	Estado	e	as	
empresas	públicas	 (em	suma,	os	anunciantes)	encarreguem	
desta tarefa empresas especializadas, designadamente as 
agências	 de	 publicidade	 licenciadas,	 isto	 é,	 com	 o	 devido	
alvará	atribuído	pelos	serviços	estatais	da	Indústria	e	Comércio	
ou	através	dos	Balcões	de	Atendimento	Único.	

Na	 verdade,	 estas	 agências	 de	 publicidade	 licenciadas	
são as intermediárias entre o anunciante e o destinatário, 
prestando um conjunto de serviços, desde a concepção, 
criação,	 produção	 e	 planificação	 até	 à	 distribuição	 de	
mensagens publicitárias em diversos suportes, no caso 
moçambicano,	com	maior	incidência	nos	jornais	impressos	e/
ou	digitais,	revistas,	rádios,	televisões,	para	além	dos	painéis	
publicitários e plataformas de internet (PAUL, 2017:20).

2.6. enquadramento Jurídico

Por	que	é	que	há,	afinal,	esta	necessidade	de	a	actividade	
publicitária ser juridicamente enquadrada? De acordo com 
CORREIA,	2005:167:

em resultado da necessidade de se evitar que, 
no quotidiano dos cidadãos, ela possa acarretar 
agressões, devendo por isso merecer a devida 
protecção e defesa aos consumidores e público em 
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geral. Daí que se imponha a definição de regras 
mínimas, cuja inexistência poderia consumar 
situações enganosas ou atentatórias dos direitos 
do cidadão consumidor - permitiria, na prática, 
desvirtuar o próprio e intrínseco mérito da 
actividade publicitária.

2.7. Conceito de publicidade

Desde já, e contrariamente ao que muitos pensam, há 
a destacar que os conceitos de publicidade e actividade 
publicitária não são sinónimos, sendo o primeiro considerado 
como um acto de comunicação (CONDESSO, 2007:410) e o 
segundo como a prática organizada e sequencial de tal acto 
de	comunicação	(CHAVES,	2005:21).

Já definimos o conceito de actividade publicitária nos ter-
mos do Decreto nº 38/2016, de 31 de Agosto. 

Importa	agora	referir,	então,	em	que	consiste	a	publicidade,	
de acordo com o Glossário do Código de Publicidade 
moçambicano: 

A comunicação feita por entidade de natureza 
pública ou privada, no âmbito de uma actividade 
comercial, industrial, artesanal ou liberal, com o 
objectivo directo ou indirecto de promover quaisquer 
bens ou serviços, com vista à sua comercialização 
ou alienação, bem como promoção de ideais20, 
princípios, iniciativas ou instituições, exceptuando-
se, deste conceito, a propaganda política. 

20Em nossa opinião, escreveu-se erradamente ideais quando se pretendia dizer 
ideias.
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O	 publicitário	moçambicano	Thiago	 Fonseca	 -	 que	mais	
prémios	 nacionais	 e	 internacionais	 arrecadou	 em	 toda	 a	
história da publicidade no nosso País (PAUL, 2017:21) – tem 
também	a	sua	própria	definição	(T.	FONSECA,	2004:77):	

Uma empresa que tem como objecto único e 
exclusivo o exercício da actividade publicitária 
e a capacidade de atender diversos clientes, 
em simultâneo, para criar, testar, produzir e 
veicular campanhas de publicidade, nos meios de 
comunicação. 

A poderosa American Association of Advertising Agencies 
(AAAA)	é	mais	sintética	na	definição	do	que	é	a	publicidade:	
Toda e qualquer forma paga de apresentação impessoal e pro-
moção tanto de ideias, como de bens ou serviços, por um patro-
cinador identificado21. 

Seja qual for a definição que se escolha, fica clara a razão 
de	ser	da	publicidade:	Seja	por	meio	de	anúncios	em	 jornais	
e	 revistas,	anúncios	na	televisão,	spots de rádio, filmes para a 
internet, entre outras peças, a função primordial da publicidade 
é	chamar a atenção do consumidor para um produto ou serviço, 
promovendo bens ou serviços, com vista à sua comercialização 
ou alienação (SUBLINHADO		E	DESTAQUE	NOSSOS).

2.8.  necessidade de revisão parcial

Como referimos atrás, o actual Código de Publicidade 
contém	 algumas	 disposições	 que	 necessitariam,	 uma	 vez	
mais, de uma revisão parcial, pelo que nos propomos analisar 
e propor a sua actualização.

21Cfr. BENJAMIM, António Herman V.; MARQUES, Cláudia Lima Bessa e 
ROSCOE, Leonardo, “Manual de Direito do Consumidor”, Editora Revista dos 
Tribunais, 3ª ed., S. Paulo
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Especificamente, para a nossa dissertação, importa o nº1 
do artigo 2, nomeadamente, de que o Código de Publicidade 
se aplicar a qualquer forma de publicidade, independentemente 
do suporte utilizado para a sua difusão, disposição à qual se pre-
tende questionar (SUBLINHADO	NOSSO).

Pretende-se provar que haverá algumas outras formas 
de publicidade que não se constituem como publicidade 
comercial. Aliás, o próprio Código de Publicidade, no seu 
conceito	de	publicidade,	referido	no	Glossário,	assim	o	dispõe: 
no âmbito de uma actividade comercial, industrial ou liberal 
(…). 

Ora, actos como a publicidade legislativa, a publicidade 
registral,	os	avisos,	anúncios	e	convocatórias,	a	publicidade	de	
actos fiscais, entre outras formas de publicidade, constituem, 
na	 verdade,	 formas	 de	 tornar	 públicos	 os	 respectivos	
conteúdos.

Mas este tipo de publicidade não visa a promoção de bens 
ou serviços com vista à sua comercialização ou alienação, 
nem a promoção de ideias, princípios, iniciativas ou 
instituições, previstos na definição de Publicidade no 
presente Código. 

Daí o nosso questionamento se o Código de Publicidade se 
aplica a “qualquer forma de publicidade”.



CAPÍTULO III

A N Á L I S E ,  D I S C u S S ã O  E 
I N T E R P R E TA ç ã O  D E  DA D O S
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ANÁLISE, DISCuSSãO E INTERPRETAçãO DE DADOS

3.1. publicação no jornal “notícias”

Tal	como	referido	anteriormente,	dedicamo-nos,	de	Abril	
a Julho de 2021, a colectar e a analisar dados referentes aos 
anúncios	publicados	no	jornal	diário	“Notícias”,	num	total	de	
21.131	anúncios.

Porquê	o	jornal	“Notícias”	e	não	outro?	Trata-se	de	um	jornal,	
diário, publicado na capital do País, prestes a comemorar o 
seu centenário.

Sobre	 os	 95	 anos	 de	 existência	 deste	 jornal,	 Gil	 Filipe22 
escreve no “Notícias”: 

Desde 15 de Abril de 1926 que [o Notícias] sempre 
marca todas as etapas da vida dos moçambicanos, 
tornando-se por isso e por muito mais, na referência 
maior do jornalismo moçambicano e na maior 
herança que as várias gerações de jornalistas, que 
por ele passaram, receberam.

  “Fragmentos de uma era escrita em 95 anos”, in Caderno Especial, “Notícias”, 
15 de Abril de 2021, pág. 4, edição nº 31.273.
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3.1.1. apresentação Geral e Histórica 
    do “notícias”23:

A	empresa	Sociedade	do	Notícias	(SN,	S.A.)	é	uma	empresa	
privada comparticipada pelo Estado, com personalidade 
jurídica, autonomia administrativa, financeira e patrimonial. 
Tem	por	objecto	principal	explorar	o	serviço	de	comunicação,	
garantir a liberdade de expressão e direito à informação e 
difundir os diversos aspectos do povo moçambicano. Fora o 
seu objectivo principal, a SN, S.A. tem ainda a prerrogativa de 
exercer actividades comerciais e financeiras.

A	 SN,	 S.A.	 gere	 três	 jornais,	 nomeadamente	 o	 diário	
“Notícias”,	 o	 semanário	 generalista	 “Domingo”,	 para	 além	
do	 semanário	 desportivo	 “Desafio”,	 com	 11	 delegações	
espalhadas por todas as províncias de Moçambique.

Para	 além	 dos	 serviços	 de	 comunicação	 e	 informação,	 a	
SN,	 S.A.,	 também	 presta	 serviços	 de	 produção	 e	 impressão	
gráfica, a partir da gráfica sediada na cidade da Matola.

O jornal “Notícias” foi fundado em 15 de Abril de 1926, pelo 
Capitão	Manuel	Simões	Vaz.	O	jornal	era	propriedade	de	uma	
empresa, cujos principais acionistas eram o advogado Eduardo 
Saldanha, o industrial Paulino Santos Gil e o comandante 
José	Joaquim	de	Morais.	A	empresa	propunha-se	a	publicar,	
para	além	do	“Noticias”,	o	“Notícias	da	tarde”,	que	entretanto	
viria a ser extinto, quando a sociedade comprou o jornal “A 
Tribuna”	também	já	extinto.	Durante	muitos	anos,	a	direcção	
do	“Notícias”	foi	exercida	pelo	sócio	fundador	Manuel	Simões	
Vaz.

A primeira edição do jornal saiu à rua a 26 de Abril de 1926, 
um tabloide de quatro páginas sem ilustração, cuja tiragem 

23https://www.jornalnoticias.co.mz/index.php/sobre-nos/126-sobre-nos/
sociedade-do-noticias-s-a acedido a 10.08.2021,  pelas 9.40H
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foi de 36 exemplares com o preço de capa de um escudo e 
cinquenta centavos. A 2 de Fevereiro de 1929, tornou-se no 
primeiro jornal em todas as colónias portuguesas a inserir 
uma fotografia, facto considerado histórico na altura por 
significar uma evolução tecnológica ímpar na região.

O “Notícias” funcionou inicialmente na casa de um 
dos sócios - Eduardo Saldanha - que se situava por detrás 
do Mercado Central, onde foi utilizada uma velhíssima 
tipografia, que tinha uma impressora manual que imprimia 
200/250	 jornais	hora.	Mais	 tarde,	Manuel	Vaz	conseguiu	um	
empréstimo	na	Caixa	Económica	Postal,	para	adquirir	novas	
máquinas. Logo em 1927, foi adquirida a tipografia da extinta 
revista “O Sol”, tendo um terço do valor do material sido pago 
com	acções	do	jornal.

A primeira grande crise do “Notícias” deu-se em 1929, 
quando um dos sócios, Eduardo Saldanha, exigiu a restituição 
do seu material. O pagamento da depreciação por ela sofrida 
e a liquidação das rendas de água e luz, tudo no valor de 2.000 
libras.

Contudo, a sociedade viria mais tarde, em 1933, a lançar 
duas	 outras	 publicações,	 verdadeiramente	 pioneiras	 na	
época.	A	primeira	revista	denominada	“O	Ilustrado”,	mas	os	
prejuízos financeiros obrigaram ao seu encerramento no ano 
seguinte,	 tendo	publicado	apenas	24	números.	Entretanto,	
a edição do “Notícias da tarde’ viria a ser mais feliz. A sua 
existência	 era	 justificada	 pela	 empresa	 com	 o	 intuito	 de	
aproveitar as sobras das bobines de papel e por existir 
um interesse real dos leitores por uma edição vespertina. 
Iniciou-se	a	15	de	Abril	de	1952,	no	26º	aniversário	do	jornal	
“Notícias” e deixou de se publicar em 6 de Dezembro de 
1969. Durante algum tempo, foi igualmente redigido em 
inglês	com	o	propósito	de	valorizar	o	turismo	moçambicano	
junto dos países vizinhos.
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No	início	da	década	50,	o	“Notícias”	 foi	dirigido	pela	filha	
do	fundador,	Male	Vaz	e,	até	1963,	a	empresa	teve	um	cunho	
claramente familiar.	 Foi	 assim	que	o	poeta	 José	Craveirinha	
entrou no jornal a convite dela, tendo a mesma tomado a sua 
defesa contra certas autoridades, a partir de algumas crónicas 
que escrevia.

Após	a	Independência	nacional,	e	tal	como	aconteceu	na	
grande maioria dos meios de comunicação social existentes 
na	época,	o	controlo	da	sociedade	do	“Notícias”	por	parte	da	
Frente de Libertação de Moçambique fez-se sem que nunca 
se tenha definido legalmente o novo estatuto da empresa. 
Esta situação só voltaria a ficar clarificada em 1993, quando o 
Banco de Moçambique passou a integrar a Assembleia Geral 
da Sociedade.

Do ponto de vista redactorial, esta transição foi feita 
imediatamente, sem qualquer dramatismo. Por um lado, 
porque os accionistas estavam interessados em dar uma 
nova face ao jornal, por outro, porque as forças políticas 
progressistas	 perceberam	 a	 importância	 de	 ter	 o	 periódico	
sob o seu controlo. Assim, logo em 29 de Maio de 1974, foi 
nomeado um novo director, Pedro Pereira Coutinho, e, em 2 
de	Junho,	um	subdirector,	José	Luís	Cabaço,	o	qual	viria,	mais	
tarde,	a	ser	nomeado	Ministro	da	Informação.

A	importância	do	“Notícias”	ficou	expressa	nas	vicissitudes	
que o jornal viria a sofrer nesse período de transição para a 
Independência.	Deste	modo,	na	madrugada	de	15	de	Agosto	
de 1974, as suas oficinas foram alvo de sabotagem, tendo um 
grupo	 de	 indivíduos	 regado	 as	 instalações	 com	 gasolina	 e	
colocado um engenho explosivo. Foram muitos os prejuízos 
dessa	operação.	Voltou	novamente	a	 ser	ocupado	aquando	
dos acontecimentos do 7 de Setembro, no decorrer da 
assinatura dos Acordos de Lusaka.

Após	 a	 Independência,	 o	 jornal	 sofreu	 importantes	
transformações	 no	 seu	 grafismo.	 Para	 além	 de	 ser	 alterado	
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diversas vezes o seu cabeçalho, tendo-se adoptado então por 
um	tipo	moderno,	o	jornal	procurou	outras	soluções	capazes	
de	o	tornar	acessível	a	um	novo	público,	recém-alfabetizado,	
de acordo com o espírito que marcou os primeiros anos do 
País independente.

Do ponto de vista editorial, a Sociedade do Notícias 
diversificou a sua oferta, publicando o semanário “Domingo” 
e o desportivo “Desafio”. Chegou ainda a publicar uma revista 
de	banda	desenhada	intitulada	“	Kurika”,	entretanto	extinta.

3.1.2.  anúncios do sector privado e público

É neste diário, distribuído em formato impresso (10.000 
exemplares por edição) e, digitalmente, por assinaturas 
(cerca de 2.000 assinaturas), onde confluem não só os 
anúncios	 de	 empresas	 privadas,	 fundamentalmente	 da	
banca comercial e da telefonia móvel, mas sobretudo das 
instituições	do	Estado	e	restantes	órgãos	e	instituições	da	
Administração	 Pública,	 nomeadamente	 da	 administração	
directa e indirecta do Estado, incluindo a sua representação 
no estrangeiro, às autarquias locais e às demais pessoas 
colectivas	públicas.

Vejamos	algumas	das	razões	pelas	quais	são	os	anúncios	
publicados no jornal “Notícias”:

3.1.3.  Concursos públicos, Limitados, por     
 Cotações e ajuste directo/Manifestação  
    de Interesse

Vejamos	 os	 concursos	 públicos,	 limitados,	 por	 cotações	
e ajuste directo, por exemplo. Efectivamente, estes são 
publicados, em forma de publicidade na imprensa, 
nomeadamente no jornal diário “Notícias”, tido como o jornal 
de maior circulação ou o mais lido na localidade, por força 
dos artigos 33 e 258 do Decreto nº5/2016, de 8 de Março (que 
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aprova o Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras 
Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado 
e revoga o Decreto n.º 15/2010, de 24 de Maio) nomeadamente:

 Artigo 33 (Publicação do Anúncio de 
Concurso): 

1. O Anúncio de Concurso é divulgado mediante 
edital, portal, imprensa, podendo ser rádio, jornal, 
ou outro meio de comunicação adequado e de fácil 
acesso para o público-alvo. 
2. A publicação do Anúncio de Concurso na 
imprensa, deverá ser divulgada pelo menos duas 
(2) vezes, pela Entidade Contratante. 
3. É obrigatória a publicação de: 

a) Anúncio de Concurso, que divulga a sua 
realização, bem como a indicação da respectiva 
modalidade de concurso; 

b) Convite para a manifestação de interesse; 
c) Convite para inscrição no Cadastro Único; 
d) Adjudicação do objecto do concurso, com a indi-

cação da respectiva modalidade de contratação, 
o valor da Adjudicação e o concorrente vencedor; 
e 

e) Cancelamento ou Invalidação, com indicação das 
razões para o efeito. (SUBLINHADOS NOSSOS).

          Artigo 258 (Publicidade):

1. A Entidade Contratante deve publicar o convite 
para a manifestação de interesse por meio 
de edital, portal, imprensa ou outro meio de 
comunicação adequado e de fácil acesso para o 
público alvo (SUBLINHADO NOSSO).
2. (…)
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3.1.4. publicação de editais 
     por parte de tribunais

De	 igual	 modo,	 o	 Código	 do	 Processo	 Civil	 prevê	 as	
formalidades	da	citação	edital	por	incerteza	do	lugar,	através	
do artigo 248º, o que inclui a publicidade em jornais mais 
lidos na localidade do citando, nomeadamente:

1. A citação edital determinada pela incerteza 
do lugar em que o citando se encontra é feita pela 
afixação de editais e pela publicação de anúncios 
(SUBLINHADO NOSSO).

2. (…)

3. Os anúncios são publicados em dois 
números seguidos de um dos jornais mais lidos 
da localidade em que esteja a casa da última 
residência do citando ou, se aí não houver jornal, 
um dos jornais mais lidos nessa localidade 
(SUBLINHADO NOSSO).

4. (…) 

3.1.5.  outras publicações obrigatórias 
   em Jornais

São, igualmente, obrigatoriamente publicados em jornais 
de maior circulação e/ou lidos na localidade,	os	anúncios	
referentes a:

a) LeI nº 10/2005, de 23 de deZeMBro (autorIZa 
o GoVerno a aLterar o CÓdIGo CoMerCIaL):

(i) art. 41 (renúncia à firma) 

1. (…) 

2. (…)
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3. A renúncia da firma deve ser registada na entidade 
competente para o registo comercial e deve ser 
publicada num dos jornais de maior circulação 
no local da sede ou, na falta deste, por outra forma 
pública.

(ii) art. 190 (registo do projecto de fusão e 
convocação da assembleia) 

1. (…) 

2. (…) 

3. (…) 

4. Em qualquer dos jornais de maior circulação 
no País deve ser publicada notícia de ter sido 
efectuado o registo do projecto de fusão, de que 
este e documentos anexos, se os houver, podem 
ser consultados na sede de cada sociedade, pelos 
respectivos sócios e credores sociais e de quais as 
datas designadas para as assembleias.

(iii) publicidade dos actos sociais

art. 247 (publicações) 

1. (…) 

2. Nas sociedades, seja qual for o tipo societário, 
os avisos, anúncios e convocações dirigidos aos 
sócios ou aos credores, quando a lei ou o contrato 
de sociedade mandem publicá-los, devem ser 
publicados num dos jornais mais lidos do local 
da sede da sociedade.
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(iv) art. 415 (documentos a disponibilizar 
 aos accionistas) 

1. (…) 

2. Aos accionistas é comunicado que os documentos 
se encontram à sua disposição na sede da sociedade, 
mediante publicação de aviso, em jornal diário 
de grande circulação, com até um mês de 
antecedência da data designada para a realização 
da assembleia. 

3. Independentemente dos accionistas terem 
tomado conhecimento do teor dos documentos, é 
imprescindível a sua publicação, em jornal diário 
de grande circulação, com antecedência mínima 
de dez dias da data marcada para realização da 
assembleia geral ordinária.

b) LeI n.º 10/2013, de 11 de aBrIL (estaBeLeCe 
o reGIMe JurÍdICo da ConCorrÊnCIa no 
eXerCÍCIo da aCtIVIdade eConÓMICa):

(i) art. 50 (publicação): 

1. No prazo de cinco dias contados a partir da 
data em que a comunicação deu entrada, a 
Autoridade Reguladora da Concorrência promove 
a publicação em dois jornais de expansão 
nacional, a expensas dos autores, da comunicação 
dos elementos essenciais desta. 

2. (…)

3. (…)

4 (…)
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(ii) art. 60 (apresentação do pedido de isenção) 

1. (…) 

2. (…) 

3. O pedido de isenção é publicado em jornal de 
maior circulação nacional, com a indicação: 

a) (…)

b) (…) 

4. (…)

5. (…)

c) deCreto-LeI n.º 1/2013, de 4 de JuLHo (aproVa 
o reGIMe JurÍdICo da InsoLVÊnCIa e de 
reCuperaÇão de eMpresÁrIos CoMerCIaIs)

(i) art. 35 (Convocação):

1. A Assembleia Geral de Credores é convocada 
pelo juiz, por edital publicado com antecedência 
mínima de 15 dias, no jornal oficial e nos jornais 
de grande circulação nas localidades da sede 
e filiais, onde deve ser afixada cópia, o qual deve 
conter: 

a) (…)

b) (…)

c) (…)

2.(…) 

3. (…)
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(ii) art. 51 (despacho de admissão do pedido  
 da recuperação judicial) 

1. (…) 

a) (…)

b) (…)

c) (…)

d) (…)

e) ordena a citação, por carta, dos credores nos 
endereços informados pelo devedor; a citação 
através do jornal oficial e a publicação nos jornais 
de grande circulação na localidade  (…)

(iii) art. 156 (pedido de declaração de extinção 
 das obrigações) 

1. (…) 

2. O requerimento de extinção das obrigações 
é autuado em separado, com os respectivos 
documentos, e é publicado por edital, no jornal 
oficial e num jornal de grande circulação. 

3. (…) 

4. (…) 

5. (…) 

6. (…) 

7. (…)
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(iv) art. 163 (Convocação de credores) 

1. O devedor que requerer a recuperação 
extrajudicial deve convocar todos os seus credores, 
para apresentar os seus créditos, mediante a 
publicação de edital no jornal oficial e num 
jornal de grande circulação nacional ou das 
localidades da sua sede e das suas filiais, ou 
através de carta registada com aviso de recepção. 

2. (…) 

3. (…)

4. (…)

d) LeI n.º 23/2009, de 28 de seteMBro (LeI GeraL 
soBre as CooperatIVas); 

(i) art. 45 (Convocação) 

1. (…) 

2. A convocatória deve conter a ordem de trabalhos, 
a data, a hora e o local da realização da reunião da 
assembleia geral e ser publicada no jornal diário 
do local da sede da cooperativa. 

3. (…)

4. (…)

5. (…)

e) LeI nº14/2011, de 10 de aGosto (reGuLa a 
ForMaÇão da Vontade da adMInIstraÇão 
pÚBLICa e estaBeLeCe as norMas de 
deFesa dos dIreItos e Interesses dos 
partICuLares)
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(i) artigo 75 (Forma das notificações):

1. (…) 

2. No caso de qualquer das mencionadas formas de 
notificação pessoal se revelar impossível ou, ainda, 
se os interessados a notificar forem desconhecidos 
ou em número tal que inviabilize tais formas 
de notificação, procede-se à notificação edital, 
afixando-se editais nos locais habitualmente 
usados para o efeito e publicando-se anúncios em 
dois dos jornais mais lidos do local da residência 
ou da sede dos notificados. 

3. (…)

 

f) LeI nº 10/2017, de 1 de aGosto (aproVa 
o estatuto GeraL dos FunCIonÁrIos e 
aGentes do estado, aBreVIadaMente 
desIGnado por eGFae)

 

(i) art. 114 (notificação do arguido) 

1. (…)

2. Não se conhecendo o paradeiro do arguido 
a notificação é feita através de editais, no local 
do serviço ou publicados nos jornais de maior 
circulação e rádios. 

3. (…) 

g) deCreto nº 5/2018, de 26 de FeVereIro 
(reGuLaMento do estatuto GeraL dos 
FunCIonÁrIos e aGentes do estado)
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(i) art. 8 (tomada de posse):

1. A notificação do funcionário, para tomada 
de posse, é feita através de chamada telefónica, 
por edital a ser publicado no jornal de maior 
circulação, na vitrina da instituição, na página de 
internet da instituição ou na rádio. 

2. (…) 

3. (…) 

4. (…)

5. (…)

h) LeI nº3/2018, de 19 de JunHo (estaBeLeCe 
os prInCÍpIos e reGras apLICÁVeIs ao 
seCtor eMpresarIaL do estado)

(i) Artigo 29 (Relatório e Contas) 

1. (…) 

2. (…)

3. (…) 

4. Após aprovação, o Relatório e Contas devem 
ser publicados nos jornais de maior circulação e/
ou na página do sítio da Internet da empresa, até 30 
dias a contar da data de aprovação pela Assembleia 
Geral. 

5. (…)

3.1.6. Integração de Indicadores

Para uma melhor análise dos dados, integrámos os 
indicadores de publicidade em:
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a) aviso:	com	maior	predominância,	anúncios	do	INAMI-
Instituto	Nacional	de	Minas	de	Moçambique,	chamando	
a quem se julgue ter direito a opor-se à atribuição de 
licença	 de	 determinado	minério;	 da	 EDM,	 referente	 a	
serviços	 de	manutenção	da	 rede	 eléctrica;	 de	 bancos	
sobre	encerramento	de	agências;	de	municípios	sobre	
condicionamento de tráfego rodoviário, etc.;  

 (ANEXO B)

b) Comunicado:	 anúncio	 informativo	 de	 governos	
provinciais, de bancos comerciais, do Banco de 
Moçambique; ou referente à chamada de credores 
por parte de sociedades comerciais, para efeitos de 
reclamação	de	créditos;	

 (ANEXO C)

c) Convocatória: para realização de assembleias gerais, 
por parte das ordens profissionais (dos advogados, dos 
engenheiros, dos economistas, auditores, enfermeiros, 
etc.) ou de sociedades comerciais; 

 (ANEXO D)

d) Convite:	 anúncios	 para	 participação	 em	 seminários,	
conferências	 e/ou	 espectáculos	 culturais,	 de	 entrada	
gratuita ou onerosa, por vezes, confundindo-se com 
publicidade comercial; 

 

e) Consulta pública:	 anúncio	 de	 carácter	 obrigatório,	
para	efeitos	de	reunião	para	consulta	pública,	por	parte	
da comunidade, referente a novos projectos para a 
avaliação do estudo do impacto ambiental simplificado, 
nos termos do Decreto n.º 54/2015, de 31 de Dezembro, 
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(Regulamento sobre o Processo de Avaliação do Impacto 
Ambiental (AIA); 

 (ANEXO F)

f ) anúncio Judicial:	anúncios	colocados	pelos	tribunais,	
por força do Código do Processo Civil, nomeadamente 
de	 citações/editais	 a	 pessoas	 singulares	 ou	 colectivas	
executadas, que estão em parte incerta; ou de abertura 
de propostas para venda de bens para pagamento 
de quantias exequendas; ou de citação de credores 
desconhecidos de executados; 

 (ANEXO G)

g) anúncio notarial:	 fundamentalmente,	 anúncios	 de	
cartórios notariais, referente à habilitação de herdeiros 
por óbito; 

 (ANEXO H)

h) Curso/Matrícula/exame: de universidades, de outros 
institutos superiores de ensino, de escolas de formação;

	 (ANEXO	I)

i) anúncio de adjudicação:	 este	 tipo	 de	 anúncio	 é	 de	
colocação	 obrigatória,	 por	 parte	 das	 instituições	 do	
Estado,	 após	 a	 selecção	 das	 instituições	 classificadas,	
por força da alínea d) do nº 3 do artigo 33 do Decreto 
n.º 5/2016 que aprova o Regulamento de Contratação 
de Empreitada de Obras Públicas, Fornecimento de 
Bens e Prestação de Serviços ao Estado: a adjudicação 
do objecto do concurso, deve ser publicado, com a 
indicação da respectiva modalidade de contratação, o 
valor da adjudicação e o concorrente vencedor; 

 (ANEXO J)
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j) Ingresso/Vagas: de empresas privadas, com maior 
enfoque	as	de	recrutamento,	para	além	de	instituições	
do	 Estado,	 dentre	 os	 quais	 ministérios;	 por	 vezes	
empresas privadas; 

 (ANEXO L)

k) publicidade Comercial/artesanal ou Liberal/Insti-
tucional:	publicidade	comercial	diz	respeito	a	anúncios	
de	empresas	privadas,	com	maior	incidência	de	telefonia	
móvel e bancos; a publicidade institucional consiste na 
colocação	de	anúncios	 (regra	geral,	de	página	 inteira)	
por	parte	de	instituições	privadas	e	públicas,	por	ocasião	
de datas festivas (feriados nacionais):  3 de Fevereiro 
(Dia dos Heróis Moçambicanos), 7 de Abril (Dia da 
Mulher	 Moçambicana),	 1º	 de	 Maio	 (Dia	 Internacional	
do	Trabalhador),	25	de	Junho	(Dia	da	Independência),	7	
de	Setembro	(Dia	da	Vitória-Acordos	de	Lusaka);	25	de	
Setembro (Dia das Forças Armadas) e 4 de Outubro (Dia 
da Paz); ou datas comemorativas de feriados municipais 
das principais cidades do País; 

 (ANEXO M)

l) Manifestação de Interesse: trata-se de um tipo de 
concurso,	de	 carácter	público,	que	 se	pode	 confundir	
com este, mas colocado, fundamentalmente por 
empresas	privadas,	com	incidência	sobre	manifestação	
de interesse, para fornecimento de serviços, para 
consultorias ou auditorias externas ou outro tipo de 
trabalho	específico,	com	o	sentido	de	ser	ter	uma	prévia	
aferição	das	suas	capacidades;		também	por	instituições	
do Estado com interesse em conhecer interessados que 
reúnam	 requisitos	 de	 elegibilidade	 para	 determinado	
fornecimento de bem ou serviço (art. 258 do Decreto 
n.º 5/2016, de 8 de Março) 

 (ANEXO N)
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m) Concurso público/Limitado/Cotações/ajuste direc-
to:	 trata-se	 de	 anúncios	 que	 são,	 obrigatoriamente,	
colocados,	por	duas	vezes,	por	 instituições	 ligadas,	di-
recta ou indirectamente, ao Estado, no jornal de maior 
tiragem ou de leitura, no País, neste caso, o jornal “Notí-
cias”, por força do Decreto n.º 5/2016, de 8 de Março, 
que aprova o Regulamento de Contratação de Empreit-
ada de Obras Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação 
de Serviços ao Estado. 

 (ANEXO O)
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CAPÍTULO IV 
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4.1. ConCLusÕes

Numa	análise	a	mais	de	21.000	anúncios,	em	313	edições	
do ano de 2019 do jornal diário “Notícias”, concluímos que 
(ANEXO 1):

a)	 Perto	 de	 60%	 dos	 anúncios	 publicados	 no	 jornal	
“Notícias”	é	proveniente	de	instituições	do	Estado	e	de	
restantes	órgãos	e	instituições	da	Administração	Pública,	
nomeadamente da administração directa e indirecta do 
Estado, incluindo a sua representação no estrangeiro, 
autarquias	locais	e	demais	pessoas	colectivas	públicas,	
em	decorrência	da	obrigatoriedade normativa de sua 
publicação no jornal de maior tiragem ou o mais lido 
na localidade, no caso em concreto, no jornal “Notícias”. 

Daquela percentagem, incluem-se:

(i)	 22%	 de	 Concursos	 Públicos/Limitados/Cotações/
Ajustes	Directos	(4.682	anúncios);

(ii)	 11%	 de	 anúncios	 de	 Manifestações	 de	 Interesse	
(2.335	anúncios);

(iii)	 10%	de	Anúncios	de	Adjudicação	(2.072	anúncios);

(iv)	 8%	de	Anúncios	Notariais	(1.220	anúncios);	e

(v)	 6%	de	Anúncios	Judiciais	(1.649	anúncios),

b)	 Apenas	 11%	 (2.292	 anúncios)	 são,	 efectivamente,	
anúncios	 comerciais,	 provenientes	 do	 sector	 privado,	
ou	 de	 empresas	 públicas	 com	 autonomia	 financeira	
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e administrativa, fundamentalmente de empresas de 
telefonia móvel e da banca que, em regra, ocupam 
espaços publicitários na primeira (1.a) página (orelhas) 
e na terceira (3.a) e na quinta (5.a) página (meias páginas 
ou páginas inteiras), tidas como os espaços mais lidos e, 
consequentemente, os mais caros na tabela publicitária, 
constituindo a Publicidade Comercial, Artesanal ou 
Liberal.

 Acresce a esta Publicidade Comercial, Artesanal ou 
Liberal,	a	Publicidade	Institucional,	composta	por	uma	
grande	 incidência	 de	 anúncios	 de	 página	 inteira,	 de	
anunciantes	 privados	 e	 públicos,	 quando	 ocorrem	
datas festivas, em feriados nacionais, respeitante a 
datas comemorativas, nomeadamente 3 de Fevereiro 
(Dia dos Heróis Moçambicanos), 7 de Abril (Dia da 
Mulher	 Moçambicana),	 1º	 de	 Maio	 (Dia	 Internacional	
do	Trabalhador),	25	de	Junho	(Dia	da	Independência),	7	
de	Setembro	(Dia	da	Vitória-Acordos	de	Lusaka);	25	de	
Setembro (Dia das Forças Armadas) e 4 de Outubro (Dia 
da Paz);

c) Nesta conformidade, o Código de publicidade 
moçambicano não se aplica a qualquer forma 
de publicidade, independentemente do suporte 
utilizado para a sua difusão,	 pois	 é	 preciso	 tomar	
em	 consideração	 que	 nem	 toda	 a	 publicidade	 é	
comercial,	 havendo,	 para	 além	 desta,	 a	 publicidade	
de actos judiciais e notariais, relativas a sentenças de 
condenação,	editais	e	publicação	de	escrituras	públicas;	
a publicidade de actos administrativos, referente 
a editais municipais; a publicidade a actos fiscais, 
como a publicação de editais relativos a processos 
de	 execução	 fiscal	 para	 reclamação	 de	 créditos;	 a	
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publicidade registral, respeitante ao direito de registos 
comercial	(de	instituições	legais),	predial	e	automóvel;	
a	 publicidade	 aos	 concursos	 públicos	 que,	 apesar	
do requisito de publicidade, não cabem no conceito 
comercial	a	desenvolver,	para	além	das	manifestações	
de	 interesse,	 anúncios	 de	 adjudicação,	 entre	 outros.	
Todos	os	actos,	aqui	referenciados,	constituem formas 
de tornar públicos os respectivos conteúdos, mas 
não visam a promoção de bens ou serviços, com vista 
à sua aquisição, encontrando-se, pois, excluídos 
do âmbito das relações económicas e lucrativas e, 
consequentemente, não abrangidos pelo conceito 
de publicidade previsto no nº1 do artigo 2 do 
decreto n.º 38/2016, de 31 de agosto.

d) Pelo que das hipóteses colocadas:

(i)	 não	é	válida	a	hipótese	H	(1);

(ii) sendo válida a hipótese H (0), segundo 
a qual Qualquer forma de publicidade, 
independentemente do suporte utilizado para 
a sua difusão, não se enquadra no âmbito do 
disposto no nº1 do art. 2 do Código de Publicidade 
moçambicano.

4.2. reCoMendaÇÕes:

Alterar, numa próxima revisão, o preceituado no nº1 do 
Artigo 2 do Código de Publicidade, para o seguinte texto:

o presente Código aplica-se a qualquer forma de 
publicidade comercial, independentemente do suporte 
utilizado para a sua difusão.
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(ANEXO B)
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(ANEXO C)
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(ANEXO D)
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(ANEXO F)
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(ANEXO G)
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(ANEXO H)
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(ANEXO	I)
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(ANEXO J)
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(ANEXO L)
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(ANEXO M)
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(ANEXO N)
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(ANEXO O)
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•	 Código	de	Processo	Civil,	1967

•	 Decreto	nº	1/2005,	de	27	de	Dezembro	(actualiza	os	nº	1	
e 4 do artigo 248 do Código do Processo Civil)

•	 Lei	n.º	10/2005,	de	23	de	Dezembro	(autoriza	o	Governo	
a alterar o Código Comercial)

•	 Lei	n.º	23/2009,	de	28	de	Setembro	(Lei	Geral	sobre	as	
Cooperativas)

•	 Lei	 nº	 14/2011,	 de	 10	 de	 Agosto	 (Regula	 a	 Formação	
da	 Vontade	 da	 Administração	 Pública	 e	 Estabelece	
as	 Normas	 de	 Defesa	 dos	 Direitos	 e	 Interesses	 dos	
Particulares)

•	 Lei	 n.º	 10/2013,	 de	 11	 de	 Abril	 (Estabelece	 o	 Regime	
Jurídico	 da	 Concorrência	 no	 Exercício	 da	 Actividade	
Económica)

•	 Decreto	 n.º	 5/2016,	 de	 8	 de	 Março	 (Regulamento	
de	 Contratação	 de	 Empreitada	 de	 Obras	 Públicas,	
Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao 
Estado e revoga o Decreto n.º 15/2010, de 24 de Maio)

•	 Decreto-Lei	n.º	1/2013,	de	4	de	Julho	(Aprova	o	Regime	
Jurídico	da	Insolvência	e	de	Recuperação	de	Empresários	
Comerciais)
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•	 Decreto	nº5/2016,	de	8	de	Março	(Aprova	o	Regulamento	
de	 Contratação	 de	 Empreitada	 de	 Obras	 Públicas,	
Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao 
Estado e revoga Decreto n.º 15/2010, de 24 de Maio)

•	 Decreto	 nº	 38/2016,	 de	 31	 de	 Agosto	 (Código	 de	
Publicidade) e revoga o Decreto n.º 65/2004, de 31 de 
Dezembro

•	 Lei	nº	10/2017,	de	1	de	Agosto	(Aprova	o	Estatuto	Geral	
dos Funcionários e Agentes do Estado, abreviadamente 
designado por EGFAE)

•	 Lei	nº	3/2018,	de	19	de	Junho	(Estabelece	os	Princípios	
e	Regras	Aplicáveis	ao	Sector	Empresarial	do	Estado)

•	 Decreto	nº	5/2018,	de	26	de	Fevereiro	(Regulamento	do	
Estatuto Geral dos Funcionários e Agentes do Estado)
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